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DECRETO N° 6869/2025 
Data: 29 de dezembro de 2025 

Decreta recesso administrativo nas repartições 
públicas no dia 02 de janeiro de 2026, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado 
do Paraná, GERSO FRANCISCO GUSSO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado recesso administrativo nas repartições públicas 
do município de Três Barras do Paraná, no dia 02 de janeiro de 2026, para 
todos os servidores, exceto aqueles cuja atividade seja essencial, ou esteja 
previsto no Decreto n° 6814/2025, e suas alterações. 

§ 1°. Os servidores que trabalharem no dia do recesso poderão folgar 
na mesma proporção no mês de janeiro/2026. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d 	as do Paraná, em 29 de dezembro 
de 2025. 

GERSFRÁf SCO GUSSO 
Prefei Municipal 
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